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LAAR

Nº 70017851668

2006/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 2.270/05 DO MUNICÍPIO DE canela. LEI QUE estabelece critérios para a REALIZAÇÃO DE FEIRAS e exposições itinerantes ou temporárias de iniciativa e organização privada NO MUNICÍPIO. MEDIDAS PROTECIONISTAS AO COMÉRCIO LOCAL, IMPOSIÇÃO DE EXIGÊNCIAS INADMISSÍVEIS PARA O LICENCIAMENTO DE COMÉRCIO ITINERANTE, ATRAVÉS DE FEIRAS TEMPORÁRIAS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA (CF, ART. 170, IV), AO QUAL O MUNICÍPIO DEVE OBEDIÊNCIA (CE, ART. 8°). EXIGÊNCIAS ATENTATÓRIAS AO PRINCÍPIO DA RaZOABILIDADE, OBSERVÂNCIA IMPOSTA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE (ART. 19 DA CE). vício de iniciativa, promulgação pela Câmara de vereadores dispondo sobre matéria priVAtiva do poder executivo.

AÇÃO procedente.

Ação Direta de Inconstitucionalidade


Órgão Especial

Nº 70017851668


Comarca de Porto Alegre

pROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA


PROPONENTE

MUNICíPIO DE CANELA


REQUERIDo

CâMARA MUNICIPAL DE CANELA 


REQUERIDa

pROCURADORa-GERAL DO ESTADO
INTERESSADa

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Leo Lima, Des. Arno Werlang, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Claudir Fidélis Faccenda, Des. Nereu José Giacomolli, Des. Alzir Felippe Schmitz e Des. Mario Rocha Lopes Filho.

Porto Alegre, 19 de março de 2007.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça, figurando como requeridos o Município de Canela e a Câmara de Vereadores, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n° 2.270/2005, que estabelece critérios para a realização de feiras e exposições itinerantes ou temporárias de iniciativa e organização privada no âmbito municipal.

Aduz, em suma, que os dispositivos atacados estão a violar o princípio constitucional que garante a todos o livre exercício do comércio, estatuído no artigo 170, IV, da CF/88, bem assim o princípio da razoabilidade na prestação de serviços à comunidade, insculpido no artigo 19 da CE/89, o qual deve ser observado pela administração pública dos estados e dos municípios. Sustenta que a lei inquinada, ainda que de forma indireta, tem por objetivo dificultar, se não mesmo impedir, a realização de feiras itinerantes dentro do município, com a finalidade de proteger o comércio local da concorrência que essas feiras representam. Acrescenta que o poder público pode legislar acerca da realização dessas feiras, mas tão-somente no que concerne aos requisitos referentes ao interesse local municipal, como, por exemplo, a segurança e o horário de funcionamento (artigo 13, II, da CE/89), matérias eminentemente de interesse local, autorizadas, portanto, pelo artigo 30, I, da CF/88. Ao contrário, alega que as demais restrições demonstram a falta de razoabilidade do legislador municipal, restando clara a sua intenção em dificultar ao máximo o exercício da concorrência por parte dos comerciantes que dependem das feiras para vender seus produtos. Postula, assim, a procedência do pedido, para que seja declarada a inconstitucionalidade dos dispositivos acima elencados, por afronta ao art. 170, IV, da CF/88, e aos arts. 8º, 10, 13, II, 19, 60, II, ‘d’, 82, II, todos da CE/89.

Recebida a ação, devidamente citada, a Dra. Procuradora-Geral do Estado, com fulcro no art. 95, § 4º, da CE, pugna pela manutenção da totalidade da lei municipal questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (CF/88, art. 2º).

Devidamente notificados, prestam informações o Prefeito Municipal e o Presidente da Casa Legislativa. O primeiro, postula pela procedência da ação, enquanto que o segundo defende a ausência dos requisitos autorizadores da declaração de inconstitucionalidade, por se tratar de lei de iniciativa do Poder Legislativo, no âmbito das prerrogativas insculpidas pela LOM e na forma do art. 142 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Canela.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, lançando parecer, opina pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.270/2005, por afronta aos artigos 8º, 10, 13, II, 19, 60, II, ‘d’, e 82 da CE/89, e 170, IV, da CF/88.

É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. A Lei n° 2.270, de 03.06.2005, do Município de Canela, que regulamenta a realização de feiras e exposições itinerantes ou temporárias no âmbito municipal, depois de definir o que se entende como tal (art. 1° e parágrafo único), estabelece regras para o licenciamento e impõe condições para a sua instalação e funcionamento temporário, tendo a seguinte redação:

“LEI MUNICIPAL Nº 2.270, de 03 de junho de 2005.

‘Estabelece Critérios para a Realização de Feiras e Exposições Itinerantes ou Temporárias de Iniciativa e Organização Privada no Município de Canela’.

GELTON MATOS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a licenciar a realização de Feiras e Exposições Itinerantes ou Temporárias de Iniciativa e Organização Privada na área territorial do município de Canela.

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - FEIRA: Todo o evento temporário, cuja atividade principal seja a venda de produtos industrializados ou manufaturados, com fim comercial ou não; e

II - EXPOSIÇÃO: Todo o evento temporário, destinado à exibição de bens, produtos industrializados ou manufaturados, com fim comercial ou não.

Art. 2º - Para obter licença (autorização) para a realização do evento, deverá a empresa promotora apresentar perante a municipalidade os documentos a seguir, bem como cumprir os seguintes requisitos:

I - Contrato de locação e/ou cessão de uso sem ônus do estabelecimento (imóvel) onde será realizado o evento;

II - Declaração de tempo de duração do evento;

III - Cópia autenticada do contrato social da empresa promotora, constando à finalidade específica da promoção de tais eventos, Certidão Negativa de débito com o fisco Municipal, Estadual e Federal, Certidão de regularidade do INSS do seu município sede;

IV - Especificação dos produtos, serviços ou mercadorias a serem expostos, comercializados ou apresentados no evento;

V - Alvará de licença, 01 (um) por cada expositor;

VI - Apresentação com antecedência mínima de 15 (quinze) dias à Prefeitura Municipal dos documentos infra:

a) Planta baixa, em escala 1:100, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -, alocando os boxes ou compartimentos com identificação numérica dos mesmos e área ocupada;

b) Planta com a localização dos equipamentos de prevenção e combate a incêndio devidamente assinada pelo promotor do evento e por profissional técnico habilitado com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

c) Laudo de vistoria da Secretária de Saúde, referente à Praça de Alimentação e Instalações Sanitárias do local;

d) Laudo de aprovação das instalações do evento, fornecido pelo Corpo de Bombeiros;

e) Laudo de aprovação das instalações elétricas e hidráulicas acompanhado das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ART;

f) Comprovante de pagamento de todas as taxas previstas na legislação vigente;

g) Contrato de locação de uma sala comercial para atendimento a possíveis reclamações dos consumidores, onde o promotor efetuará a troca de mercadorias com defeito ou vício, ou intermediará as relações com o consumidor, até trinta dias após a conclusão do evento, de acordo com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor;

h) Regulamento do Evento;

i) Contrato firmado com empresa responsável pela segurança do local no período do evento, registrada no Ministério da Justiça, mediante alvará expedido pela Polícia Federal;

j) Declaração em que se compromete a destinar em local de fácil acesso junto ao evento, dois módulos com no mínimo 8m2 (oito metros quadrados) cada um para serem ocupados, caso solicitado, pelos seguintes órgãos:

- A Secretária Municipal da Saúde do município de Canela;

- À Secretária da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul;

- À Secretária Municipal de Fazenda do Município de Canela;

- Ao Instituto Nacional de Metrologia - INMETRO;

- Ao órgão de Defesa do Consumidor do Município.

k) Conjunto de instalação sanitária de WCs em padrão ABNT, separados por sexo e na proporção de 01 (um) conjunto para cada 150,00 m2 de área de venda/exposição.

Art. 3º - A empresa promotora deverá apresentar relação dos expositores ou feirantes com os respectivos endereços e documentação individual de cada um, na mesma ocasião que requerer o alvará de licença, constante de:

I - Cópia da cédula de Identidade dos Diretores;

II - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e do Município do domicilio ou da sede da empresa, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objetivo contratual;

III - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pela distribuição do FORO da sede empresa;

IV - Certidão Negativa de débito com o fisco Municipal, Estadual e Federal;

V - Certidão de regularidade do INSS do seu Município sede.

Art. 4º - Os produtos a serem comercializados pelos expositores deverão estar de acordo com as normas técnicas do INMETRO, exclui-se produtos artesanais.

Art. 5º - Para facilitar a localização dos boxes em cada área de feira, estes serão separados de acordo com o tipo de produto a ser vendido.

Art. 6º - As instalações para a realização do evento deverão estar concluídas quarenta e oito horas de seu inicio, para vistoria pelos órgãos técnicos e fiscais do Município.

§ 1º - Os produtos deverão estar nos locais determinados sessenta minutos antes do início da feira, a fim de serem examinados pelos fiscais.

2º - Os fiscais municipais permanecerão na feira durante todo o período de seu funcionamento, observado e fazendo observar rigorosamente as normas municipais.

Art. 7º - Além dos requisitos contidos nesta Lei, os promotores do evento deverão cumprir as demais exigências do Código de Posturas e do Código Tributário do Município.

Art. 8º - O pedido de instalação e funcionamento das feiras, exposições e similares, deverá ser previamente submetido a aprovação do Conselho Municipal de Eventos, criado por esta Lei, que se manifestará sobre a oportunidade e conveniência de sua realização, a vista das características do evento e da compatibilidade com a programação oficial e os interesses locais.

Parágrafo Único - Será de competência igualmente ao Conselho, solucionar os casos omissos a presente Lei.

Art. 9º - O Conselho Municipal de Eventos de que trata o artigo anterior será composto por cinco membros titulares e seus respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação dos dirigentes das entidades e órgãos que passarão a representar, respectivamente:

I - Associação Comercial e Industrial de Canela - ACIC;

II - Fundação Cultural de Canela;

III - Fundo de Turismo;

IV - Câmara Municipal de Vereadores;

V - Secretaria Municipal de Turismo.

Parágrafo Único - O Conselho de que trata o ‘caput’, deverá estar implantado em no máximo 30 (trinta) dias após a entrada em vigor da presente Lei.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.”

Caso similar já foi enfrentado por este Tribunal, no Incidente de Inconstitucionalidade n° 70005663554, Rel. Des. Vasco Della Giustina, j. em 24.03.03, declarando a inconstitucionalidade, incidenter tantum, da Lei nº 4.241/99 do Município de Santa Maria, em acórdão assim ementado:

“Incidente de Inconstitucionalidade. Reexame necessário. Mandado de Segurança. Feira itinerante ou eventual de eventos. Lei Municipal nº 4.241/99 do Município de Santa Maria, que dispõe sobre a realização de feiras eventuais de vendas de produtos e serviços no município. Proteção abusiva do comércio local da concorrência externa. Princípios constitucionais do livre exercício de qualquer atividade econômica e da livre concorrência, que direta ou reflexamente restam atingidos. Não pode o Município restringir, ainda que indiretamente, a disposição constitucional que assegura a liberdade de comércio e a livre concorrência. Art. 170, IV da Carta Federal e art. 13, II da Carta Gaúcha conferindo competência aos municípios, apenas para propor horários de funcionamento de comércio. Preceitos da lei objurgada, ditados pelo espírito de afastar a concorrência adventícia, que ferem, igualmente, o princípio da razoabilidade das leis, a ponto de impedir seu cumprimento pelos organizadores. Art. 19 da Carta Estadual. Negativa de alvará que se embasa em lei inconstitucional e se ostenta inadmissível. Inconstitucionalidade formal e material. Procedência do incidente. Inconstitucionalidade declarada, ‘incidenter tantum’ do art. 8º e parágrafos da Lei nº 4241/99 do Município de Santa Maria.

E no corpo do v. acórdão, no que interessa, refere o e. Relator:

“Ocorre que, segundo consta, vários municípios, temendo a concorrência das feiras chamadas de itinerantes, com os comerciantes estabelecidos no local, editaram leis protecionistas, com um misto de xenofobia, e passaram a disciplinar legalmente a realização destas feiras eventuais de produtos e mercadorias a varejo, e nesta regulamentação, restringiram disposições e princípios constitucionais, insculpindo exigências descabidas para a concessão desses alvarás.”

Prossegue ainda o apontado paradigma, no que se aplica à hipótese:

“Reza o art. 19 da Carta Estadual que ‘a administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõem, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade ...

“Ressai o princípio da razoabilidade, que é uma decorrência do principio da legalidade, como um dos formadores da Administração Pública.

“Sobre tal matéria escreve Celso Antonio Bandeira de Melo:

‘Enuncia-se com este princípio que a Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas inconvenientes mas também ilegítimas, - e portanto jurisdicionalmente invalidáveis – as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes, ou praticadas com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição manejada ...

‘Não significa, como é evidente, que lhe haja outorgado o poder de agir ao sabor exclusivo de seu líbito, de seus humores, paixões pessoais, excentricidades ou critérios personalíssimos e muito menos significa que libertou a Administração para manipular a regra de direito de maneira a sacar dela efeitos não pretendidos nem assumidos pela lei aplicanda. Em outras palavras: ninguém poderia aceitar como critério exegético de uma lei que esta sufrague as providências insensatas que o Administrador queira tomar ....

‘E óbvio que uma providência administrativa desarrazoada, incapaz de passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não pode estar conforme a finalidade da lei.

‘Fácil é ver-se que o princípio da razoabilidade fundamenta-se nos mesmos preceitos que arrimam constitucionalmente os princípios da legalidade e da finalidade.’ (Apud ‘Curso de Direito Administrativo’, Malheiro Editores, 8ª.Ed. 1996, p. 63/64).

“Daniel Sarmento em recentíssima obra, ‘A Ponderação dos interesses na Constituição Federal’, também colaciona que ‘sem embargo à jurisprudência anterior à Carta de 1988, embora não fosse freqüente a invocação explícita do princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, a sua utilização podia ser inferida como critério para valoração da constitucionalidade das leis em alguns casos ...

‘Enfim percebe-se que, a partir sobretudo do advento da Constituição de l988, o STF vem reconhecendo o princípio da proporcionalidade/razoabilidade no direito brasileiro, localizando a sua sede na cláusula do devido processo legal, albergada no art. 5º, LIV, do texto fundamental ...

‘Na verdade, o principio da proporcionalidade visa, em última análise a contenção do arbítrio e a moderação do exercício do poder, em valor da proteção dos direitos do cidadão. Neste sentido, ele tem sido utilizado no direito Comparado, e, mais recentemente, também, no Brasil, como poderosa ferramenta para aferição da conformidade das leis e dos atos administrativos, com os ditames da razão e da justiça.

‘Sem embargo, é certo que a evolução do princípio em questão tem importado numa paralela restrição à liberdade de conformação do legislador, que passou a sujeitar-se a um controle mais rigoroso, e, admita-se, muito mais subjetivo, dos seus atos’. (fls. 77-91/94)

“A doutrinadora Maria Sylvia di Pietro não discorda:

‘Isto porque o princípio da razoabilidade, entre outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não pelos critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade em que vive: e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso concreto. Com efeito, embora a norma legal deixe um espaço livre para decisão administrativa, segundo critérios de oportunidade e de conveniência, essa liberdade às vezes se reduz no caso concreto, onde os fatos podem apontar para o administrador a melhor solução. Se a decisão é manifestamente inadequada para alcançar a finalidade legal, a Administração terá exorbitado dos limites da discricionariedade e o Poder Judiciário poderá corrigir a ilegalidade.’ (Apud ‘Direito Administrativo’, Atlas, S. Paulo, 2000, p.81)

“Ora, inúmeros dispositivos da lei ‘sub judice’, como anteriormente visto, atentam frontalmente contra o princípio da razoabilidade, com exigências absurdas, descriteriosas, descabidas, discriminatórias, relativamente aos comerciantes adventícios e indiretamente protetivas aos comerciantes locais, ditadas não se sabe lá por que razão, senão que para se evitar a concorrência. 

“Se para a Administração Pública, como Poder Executivo, vale o princípio da razoabilidade, escusado é acentuar que o mesmo se aplica ao Poder Legislativo, na edição de suas normas, e deve ser observado pelo Judiciário ao analisar a constitucionalidade das leis, que presidem a Administração Pública.

“Assim, entendo presente, quer a inconstitucionalidade formal, quer a material.

“Não é diferente, aliás, a posição ministerial:

‘Dessa forma, impedindo a realização de feiras, o Município de Santa Maria viola o princípio constitucional que garante a todos o livre exercício do comércio, preceito estipulado no art. 170, IV da Constituição Federal. O poder público pode legislar normas de controle dessa concorrência, exigindo que algumas atividades cumpram certos requisitos, mas isso não significa que haja autorização para que seja negado direito ao exercício do comércio, o que ocorre quando os requisitos exigidos por lei são irrazoáveis a ponto de impedir seu cumprimento pelos organizadores.

‘É bastante razoável, portanto, que os municípios legislem acerca da realização dessas feiras, mas tão-somente no que concerne aos requisitos referentes ao interesse local municipal, como, por exemplo, a segurança (vistoria do corpo de bombeiros) e ao horário de funcionamento (art. 13, II da Constituição Estadual), matérias eminentemente de interesse local, autorizadas, portanto, pelo art. 30, I da CF. Ao contrário, restringir a realização dessas feiras aos meses de janeiro e fevereiro, - período de menores vendas em decorrência de férias -,  estipular prazos diminutos para o pedido de alvará  junto à Prefeitura, entre outras exigências constantes da lei ora em exame, demonstra a falta de razoabilidade do legislador municipal, restando clara sua intenção em dificultar ao máximo o exercício da concorrência por parte dos comerciantes que dependem das feiras para vender seus produtos.’

‘Portanto, a lei nº 4241/99 de Santa Maria fere o art. 19 da Carta Estadual, o qual estipula que a administração pública dos estados e municípios deve observar, entre outros, o princípio da razoabilidade na prestação de serviços à comunidade. Ora, não se pode falar em razoabilidade quando tratamentos diversos para o comércio local e o comércio das feiras itinerantes, já que ambos visam aos mesmos objetivos.’(fls. 257/258).”

Com tal perspectiva, sob o aspecto material ou substancial, tenho que a lei questionada pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça efetivamente peca por vício de inconstitucionalidade.

É certo que o art. 13, II, da Constituição do Estado, referido no precedente aludido, sofreu alteração, pela PEC 35/03, acrescentando permissão para os municípios disporem a respeito dos dias de funcionamento do comércio local. Não desaparece, porém, o entendimento de defeito substancial (material), porquanto a referida lei foi erigida com o mesmo estigma protecionista, atentando, nos dispositivos apontados, contra o princípio da livre concorrência, insculpido no art. 170, IV, da CF, ao qual o município deve obediência por força do que dispõe o art. 8° da Constituição do Estado. Além de impor, com inúmeras exigências ao licenciamento das chamadas feiras itinerantes, demasiada limitação ao exercício de atividade comercial, ferindo também o princípio da razoabilidade pelo qual a administração pública deve se pautar, como expressa o art. 19 da Carta Rio-Grandense, na prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõem. 

De outra parte, também procede o argumento quanto à existência de defeito formal, por vício de iniciativa, tratando-se de lei promulgada pelo Presidente da Câmara de Vereadores, imiscuindo-se em matéria tipicamente administrativa.

Com efeito, a lei questionada, ao dispor sobre a organização e funcionamento da administração, estabelecendo procedimentos para a sua execução e critérios para a prestação de serviços à comunidade, limitando o exercício de atividade comercial, também viola o princípio da reserva de iniciativa conferida ao Chefe do Poder Executivo, estampado na Constituição Federal e que a Carta da Província reproduz (artigos 60, II, d, e 82, VII, da Constituição Estadual), que os municípios devem obediência (art. 8° da CE).

Ante o exposto, julgo procedente a ação, pronunciando a inconstitucionalidade da Lei nº 2.270/05 do Município de Canela.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70017851668, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE."
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